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Mococa, 25 de outubro de 2023.  

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA - SP 

e-mails: licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 15217/2023 

 

Pedido de esclarecimentos nº 01 do Itaú Unibanco S/A 

Prezados Senhores, 

ITAÚ UNIBANCO S.A., inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, sediado na Praça Alfredo Egydio 

de Souza Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, CEP 04344-902, por seu representante 

legal abaixo identificado, na qualidade de interessado em participar da licitação em epígrafe, vem, 

respeitosamente à presença de V.Sas solicitar esclarecimentos sobre o edital, conforme segue.  

 

DO FUNDEB: 

01) Para fins de cumprimento da Lei nº 14.113/2020, pedimos a confirmação de que os recursos do 

FUNDEB serão repassados da conta única e específica, vinculada a referido Fundo na Caixa 

Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A., para conta específica mantida pelo ente federativo no 

banco pagador/vencedor do certame, para processamento exclusivamente do arquivo da folha dos 

servidores vinculados ao FUNDEB. 

 

DA CONTA CORRENTE/CONTA SALÁRIO: 

02) Está correto o entendimento de que se aplicarão integralmente os normativos do BACEN 

referentes à opção de abertura de conta dos servidores, ou seja, caberá aos empregados a 

opção entre conta corrente ou conta salário e o processamento se dará dessas duas formas? 

 

a) Na hipótese de contratação de conta corrente, prevalecerá a livre negociação de produtos 

e serviços entre o banco e o servidor, respeitadas as regras de padronização e isenções de 

tarifas do BACEN? 
 

03) O subitem 5.3.3 do edital menciona um rol de serviços que deve ser isento aos 

colaboradores.  

 

Entretanto, as normas que regem o assunto são as Resoluções 3.919/10 (literais de tarifas, 

pacotes isentos ou com tarifas padronizadas etc.) e nº 5.058/22 (conta salário obrigatória).  

 

Assim, para que o edital fique em consonância com os normativos do CMN/Bacen:  

 

a) Está correto o entendimento de que prevalecerá o disposto nas Resoluções 3.919/10 e nº 

5.058/22 quando o assunto se referir à isenção de tarifas de pacotes de conta corrente e conta 

salário para os colaboradores? 
 

BASE COM DADOS DOS SERVIDORES  
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05) Solicitamos confirmar o entendimento de que o Contratante enviará à Contratada a base com 

informações preliminares dos servidores para o processo de abertura se suas contas, acrescidas das 

informações de vínculo e cargo.  

 

06) Solicitamos confirmar o entendimento de que o Contratante enviará à Contratada a cada 6 meses 

a base com informações preliminares dos servidores para o processo de abertura se suas contas, 

acrescidas das informações de vínculo e cargo.  

 

BANCO ATUAL 

07) Sobre a vigência contratual com o Banco Santander (Brasil) S.A, indagamos:  

 

a) Qual é a data de encerramento do contrato/ aditivo com o banco Santander?  

 

b) Tendo em vista a segurança jurídica necessária, uma vez que outra instituição financeira presta 

serviço do mesmo objeto ora licitado, o vencedor do Pregão será convocado para assinatura apenas 

após o término do contrato atual?  

 

c) Caso a resposta anterior seja negativa, é correto afirmar que o banco vencedor processará a folha 

de pagamento por 60 meses, contados do término da vigência do contrato atual?  

 

ASSINATURA DO CONTRATO E PAGAMENTO 

Considerando que as instituições financeiras são grandes conglomerados, e que, geralmente, sua 

representação legal se dá por meio de Diretores estatutários, os quais têm domicílio profissional nas 

respectivas sedes, e quaisquer providências administrativas, tais como a assinatura e pagamento de 

contratos de grande vulto econômico dependem de autorizações internas, questionamos: 

 

08) Solicitamos que o prazo para assinatura do contrato seja de, pelo menos, 10 (dez) dias úteis 

contados da convocação. 

 

a) Está correto o entendimento de que a instituição financeira vencedora poderá retirar as vias 

contratuais para providenciar as assinaturas dos Diretores estatutários? 

 

09) Solicitamos que o prazo para pagamento seja de, pelo menos, 15 (quinze) dias úteis contados da 

assinatura. 

 

SERVIDORES 

10) O Inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal determina os casos em que é permitida o 

exercício de mais de um cargo público por servidor. Considerando essa possibilidade, 

pedimos indicar o número de pessoas/CPFs que compõe a folha. 

 

a) O edital apresenta a tabela “VALOR BRUTO DA FOLHA DE PAGAMENTO – 2022/2023” cuja 

média do período extraída é de R$ 8.859.944,87. Solicitamos então o VALOR LÍQUIDO da 

Folha de Pagamento dos últimos 3 meses. 
 

INÍCIO DOS SERVIÇOS 
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11) É correto afirmar que o prazo para início dos serviços (operacionalização da folha, abertura das 

contas, etc) será definido posteriormente em conjunto pela Contratante com a Instituição Financeira 

vencedora do certame, por meio de cronograma? 

 

ESTRUTURA 

12) A resolução BACEN n.º 5.058/2022 impacta diretamente a escolha dos clientes sobre a 

instituição financeira com a qual manterão relacionamento, de acordo com a conveniência 

disponibilizada a eles. Em outras palavras: a exclusividade na ocupação de espaços para 

instalação e funcionamento de Agência, PAB ou Caixas Eletrônico poderá alterar 

sensivelmente o valor da proposta a ser apresentado ao órgão.  

 

Diante disso, indagamos: o banco vencedor da licitação será a única instituição financeira 

a prestar o serviço de pagamento da Folha, a possuir instalações físicas 

(Agência/PAB/caixa eletrônico) e a promover ações/campanhas para 

venda/comercialização de produtos financeiros aos servidores em todas as dependências 

municipais durante toda a vigência do contrato? 
 

CONSIGNADO 

13) Seguem abaixo as dúvidas sobre o produto: 

 

a) É correto afirmar que o banco vencedor poderá oferecer empréstimos consignados caso tenha 

interesse, não sendo obrigado a isso, já que esta modalidade de empréstimo por regra do CMN/Bacen 

é prestada sem exclusividade? 

 

b) O conveniamento do consignado faz parte do objeto licitado ou sua contratação seguirá regras e 

procedimentos de processo administrativo próprio e independente ao presente certame? 

 

c) Possui legislação especifica para o consignado? Se sim, pedimos a gentileza de disponibiliza-la. 

 

d) Será celebrado convênio em especifico? A minuta será fornecida pelo órgão ou pelo banco? Caso 

seja minuta especifica do órgão, favor disponibiliza-la para análise. 

 

e) Quais autarquias estão vinculadas ao certame? A formalização da minuta do consignado será 

individual para cada autarquia? 

 

f) Qual a margem máxima adota pelo órgão? É possível que os servidores tenham mais de um contrato 

de crédito consignado, desde que não ultrapasse a margem estabelecida por lei? 

 

g) O órgão opera com site de gestão das margens do consignado? Se sim, qual o site? Quais os custos 

envolvendo adesão e manutenção do site? A contratação do site ocorreu por licitação? Qual o 

vencimento do contrato? Solicitamos uma cópia do edital e ata? 

 

h) Qual prazo máximo das operações de consignado? Consta em legislação? O órgão efetuará o 

desconto das parcelas na provisão de férias dos servidores? 
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i) Em caso de perda de margem consignável do servidor, está correto o entendimento de que a 

prefeitura fará o desconto parcial do valor consignado e repassará a consignatária? Se a consignatária 

não quiser que a prefeitura faça o desconto parcial. É possível? 

 

j) Em caso de desligamento/exoneração do servidor, está correto o entendimento de que a prefeitura 

fará o repasse das verbas rescisórias a consignatária? 

 

k) Quais bancos operam atualmente na concessão de crédito consignado e qual a distribuição dos 

repasses entre as instituições? 

 

l) Para melhor análise da oportunidade, solicitamos informar a distribuição da Carteira de 

Consignado da seguinte forma:  

 

PRAZO DE 

CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE DE 

CONTRATAÇÕES 

SALDO TOTAL DE 

CRÉDITO TOMADO 

Até 99 meses   

De 100 a 120 meses   

De 120 a 144 meses   

 

ISENÇÃO DE TARIFA PJ 

14) Está correto o entendimento de que o serviço de processamento e liquidação da folha do 

funcionalismo público municipal dar-se-á por meio de crédito em conta bancária de titularidade dos 

respectivos beneficiários e que, portanto, a isenção de cobrança de tarifas para o Município restringe-

se a esta hipótese de prestação de serviço, não abrangendo outras formas e/ou serviços correlatos 

não previstos no objeto (p.ex.: fechamento de câmbio, arrecadação de tributos, serviços esses 

disciplinados por contratos específicos)? 

 

DA CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES: 

15) O subitem 7.2.3. do Termo de Referência, menciona que a contratada deverá reparar ou 

corrigir, dentro do prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Mococa, os eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização do serviço ou decorrente de denúncia 

de Colaboradores Municipais, de alteração de salários, etc. mantendo a margem consignável 

dos salários.   

 

Ocorre que: 

 

- A instituição financeira necessita de prazo razoável para conserto e/ou substituição de 

equipamentos, já que depende de vários fatores (laudo técnico que identifique as peças a 

serem consertadas/substituídas ou que ateste a necessidade de troca total do equipamento, 

disponibilidade em estoque das peças para conserto/equipamento para troca, tempo de 

transporte das peças/equipamento, algumas peças são importadas e seu desembaraço na 

aduana pode levar dias etc); 

 

- O contratado não tem poder de evitar que, por força maior ou caso fortuito, o equipamento 

apresente defeitos; 
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-  Cabe à Contratada sanar falhas, vícios ou defeitos em prazo razoável. 

 

Assim, está correto o entendimento de que, para fins do disposto no item supracitado, o 

prazo para boa execução do futuro contrato necessária será razoável, de maneira a 

considerar a complexidade dos eventuais vícios, defeitos ou incorreções? 

 

DO FLOATING 

16) O subitem 10.5 do Termo de Referência prevê que a Prefeitura disponibilizará “os recursos 

financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores, através de depósito em conta 

corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque 

administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de 

recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem 

disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições 

financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 

43 da Lei nº 101/2000”. 

 

Tal procedimento não se coaduna com as regras de mercado. Isto porque, para que os valores 

sejam creditados nas contas dos servidores, seja na própria instituição contratada, seja na 

indicada pela regra da portabilidade, é necessário que os recursos sejam disponibilizados 

pela Contratante em, pelo menos, um dia útil de antecedência da data de processamento da 

folha. 

 

Além disso, comete uma falha técnica o edital ao classificar as verbas destinadas ao 

pagamento de salários como “disponibilidade de caixa”. O Supremo Tribunal Federal já 

decidiu que tais verbas caracterizam-se como recursos prontos para liquidação de despesa 

pública, não sendo correto confundi-las com o conceito constitucional de disponibilidade de 

caixa. 

 

O próprio edital menciona, em seu Termo de Referência, o seguinte: 

 

“3.8. Os créditos serão informados por meio eletrônico (arquivo remessa), com 48h (quarenta 

e oito horas) de antecedência (D -2) e os recursos financeiros deverão estar disponibilizados 

24h (vinte e quatro horas) de antecedência (D -1) à data efetiva do depósito.” 

 

Assim, é correto afirmar que a Prefeitura repassará ao contratado os recursos necessários ao 

processamento da folha com 1 dia útil de antecedência da data determinada para crédito nas 

contas salários dos servidores? 
 

DEMAIS QUESTIONAMENTOS 

17) Solicitamos que as respostas que impliquem em modificação ou exclusão do previsto no edital 

sejam também aplicadas para a minuta contratual. 
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18)  A referida licitação e seu respectivo edital foram publicados, com, pelo menos, 08 (oito) dias úteis 

de antecedência da data de abertura dos envelopes, respeitando o prazo legal previsto no art. 4º, 

inciso V da Lei 10.520/02? 

 

19) Houve alguma alteração, impugnação ou pedido de esclarecimento em relação ao Edital após sua 

publicação? Em caso positivo, solicitamos disponibilizar cópia para consulta.  

 

Solicitamos que as respostas sejam encaminhadas para os e-mails:  

licitacaoitau@itau-unibanco.com.br 

vitor.oliveira-santos@itau-unibanco.com.br 

fernando.pinto@itau-unibanco.com.br 

 

À luz do princípio da publicidade dos atos administrativos e da ampla concorrência, solicitamos que 

as perguntas aqui formuladas e as respostas que serão fornecidas sejam disponibilizadas 

publicamente. 

 

Atenciosamente, 

Itaú Unibanco S.A. 
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